
• 

' 

PREFEITURA :::,IUJ.'�ICIPAL DE TAQUARITINGA 
. . . � . . 

• . . 
--------------------- -------

, 

CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO 

TAQUARITINGUENSE 
. -�-.-.-.-.-.-.-.-. 

• 

. . . .. 

• 

O SR. DR. ADAIL NUl'IBS DA SILVA, PREFEITO I11UNICIPAL DE TAQUA

RITIIiGA, usando das atri buiçÕes que a lei lhe confere, 

FAZ SABER que a Câ1nara I11uni ci:pal decreta e êle promulga 
• 

a seguinte lei:-

Artigo lº-Fioa cor1oedido o ''TITULO DE CIDP.

DÃO TAQUARITINGUENSE '' ao Exmº.Sr.Dr.ADNf'.fAR CARV.ti.LHO G OTiIBS. 

Artigo 2º-Esta lei entrará em vigor na data 

de sua :publicação, revogàdas as disposições em contrário. 

PREFEITURA I1IUNICIPAJ�. DE TAQUAR TI GA, 23 de Nov mbro de 1962. 
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, ) -Dr . Ada.il Nunes ad.· Silv:a 

Prefeito I1Iuni i al. 
-· - -

e :publicada na Secretari a da Prefe ·cJ" ...... a, 23 
/ . 

de Novem·bro / 
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Registrada 

de 1962. 
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Romanelli 

Secretário • 


